
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
EDILBERTO BORGES - DUDU
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a reserva de 20% (vinte por cento) das vagas às pessoas pretas e/ou pardas,
em concurso público e processos seletivos, para o provimento de cargos efetivos e de
empregos públicos que integrem os quadros de servidores públicos no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo do Município de Teresina e das entidades de sua Administracão
Indireta.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
176/2023 178/2023 28/02/2023 09:00:03 28/02/2023 09:00:03

Tipo Número
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 34/2023

Principal/Acessório
Principal
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